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Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 478, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos arts. 31, § 1º, e 33, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta
no Processo nº 48380.000204/2020-00, resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, a "Nota Técnica nº
122/2020/DEPG/SPG" e respectivo Anexo, contendo o método e o Formulário a serem
adotados e utilizados pelos interessados na apresentação de contribuições para o
Programa de Revitalização e Incentivo à Produção de Campos Marítimos - Promar,
instituído por meio da Resolução nº 10, de 9 de dezembro de 2020, do Conselho Nacional
de Política Energética.

Parágrafo único. O arquivo eletrônico e as informações pertinentes podem ser
obtidos na página do Ministério de Minas e Energia na internet, no endereço
www.mme.gov.br, Portal de Consultas Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados a respeito dos assuntos contidos na
Nota Técnica, de que trata o art. 1º, serão recebidas pelo Ministério de Minas e Energia
por meio do citado Portal, pelo prazo de trinta dias, contados a partir da data de entrada
em vigor desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

PORTARIA Nº 479, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, no Decreto nº 9.901, de 8 de julho
de 2019, e o que consta do Processo nº 48330.000186/2020-43, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 452/GM/MME, de 18 de dezembro de 2020 passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ............................................................................................................
I - atuar na coordenação das discussões sobre as atividades de geração

termelétrica a carvão mineral e de mineração de carvão mineral no Estado de Santa
Catarina, com representantes dos entes federativos, com agentes setoriais, com
organismos e parceiros internacionais, com outros Órgãos e Entidades do Poder Executivo
Federal e com a sociedade;

II - elaborar um relatório, em cento e oitenta dias, contados a partir da
publicação da Portaria de designação dos representantes e suplentes de que trata o art. 3º,
parágrafo único, com diagnóstico das atividades de geração termelétrica a carvão mineral
e de mineração de carvão mineral e indicação de alternativas para diversificação das
atividades econômicas que podem ser desenvolvidas nos territórios de mineração do
Estado de Santa Catarina, considerando, mas não exclusivamente, seu potencial mineiro;
e

III - divulgar, mensalmente, no sítio eletrônico do Ministério de Minas e Energia
informe contendo a evolução das atividades do GT-SC."(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

PORTARIA Nº 480, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 31, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e, também, nos arts.
12, 19 e 20, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta no Processo
nº 48360.000258/2020-03, resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, a minuta de Portaria contendo as
Diretrizes para a realização dos Leilões de Compra de Energia Elétrica Proveniente de
Novos Empreendimentos de Geração, denominados:

I - Leilão de Energia Nova "A-5", de 2021; e
II - Leilão de Energia Nova "A-6", de 2021.
Parágrafo único. Os arquivos e informações pertinentes podem ser obtidos na

página do Ministério de Minas e Energia na internet, no endereço eletrônico
www.mme.gov.br, Portal de Consultas Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimoramento de que trata
o art. 1º, serão recebidas pelo Ministério de Minas e Energia, por meio do citado Portal,
pelo prazo de vinte dias, contados a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

MINUTA DE PORTARIA PARA CONSULTA PÚBLICA
O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos arts. 12, 19 e 20, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 4º,
parágrafo único, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o que consta do
Processo nº 48360.000258/2020-03, resolve:

Art. 1º Estabelecer, nos termos desta Portaria, as Diretrizes para a realização
dos Leilões de Compra de Energia Elétrica Provenientes de Novos Empreendimentos de
Geração, denominados:

I - Leilão de Energia Nova "A-5", de 2021; e
II - Leilão de Energia Nova "A-6", de 2021.
Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel deverá promover, direta

ou indiretamente, os Leilões de que trata o art. 1º de acordo com as Diretrizes definidas
nas Portarias nº 29, de 28 de janeiro de 2011, nº 514, de 2 de setembro de 2011, nº 151,
de 1º de março de 2019, nº 444, de 25 de agosto de 2016, na presente Portaria e com
outras que vierem a ser estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia.

Parágrafo único. Os Leilões de que trata o art. 1º deverão ser realizados
sequencialmente em 30 de setembro de 2021, devendo ser primeiramente realizado
aquele de que trata o inciso I do art. 1º.

CAPÍTULO I
DO CADASTRAMENTO E DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Art. 3º Os empreendedores que pretenderem propor a inclusão de projetos de

empreendimentos de geração nos Leilões de Energia Nova "A-5" e "A-6", de 2021, deverão
requerer o Cadastramento e a Habilitação Técnica dos respectivos projetos à Empresa de
Pesquisa Energética - EPE, encaminhando a Ficha de Dados constante do Sistema de
Acompanhamento de Empreendimentos de Geração de Energia - AEGE e demais
documentos, conforme instruções disponíveis na internet, no sítio - www.epe.gov.br, bem
como a documentação referida na Portaria nº 102, de 22 de março de 2016.

§ 1º O prazo para cadastramento e entrega de documentos será distinto por fonte:
I - para Usinas Hidrelétricas - UHEs com potência superior a 50 MW: até as

doze horas de 24 de março de 2021; e
II - para as demais fontes: das doze horas de 29 de março de 2021 até às doze

horas de 06 maio de 2021.

§ 2º Excepcionalmente para empreendimentos termelétricos a gás natural, para
os Leilões de Energia Nova "A-5" e "A-6", de 2021, não se aplica o prazo previsto no art.
4º, § 8º, inciso IV, da Portaria nº 102, de 2016, devendo os dados necessários para análise
da viabilidade do fornecimento de gás natural ao empreendimento, conforme disposto no
art. 4º, § 11, da Portaria nº 102, de 2016, serem protocolados na Agência Nacional de
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP até o dia 06 de maio de 2021.

§ 3º Os empreendedores cujos projetos a partir das fontes eólica, solar
fotovoltaica, hidrelétrica e termelétrica a biomassa que tenham sido cadastrados junto à
EPE para fins de Habilitação Técnica e participação nos Leilões de Energia Nova "A-3" e
"A-4", de 2021, de que trata a Portaria nº 459, de 21 de dezembro de 2020, poderão
requerer o cadastramento dos respectivos empreendimentos, estando dispensados da
reapresentação de documentos, desde que mantidos inalterados os parâmetros, as
características técnicas e demais informações dos referidos projetos, sendo obrigatório o
registro desta opção no AEGE no momento da inscrição do empreendimento,
oportunidade na qual deverão declarar a validade de toda e qualquer documentação
apresentada para fins de cadastramento nos Leilões de Energia Nova "A-3 " e "A-4", de
2021.

§ 4º Aos empreendedores que optarem pelo cadastramento nos termos do §
3º, fica vedada a apresentação de quaisquer documentos em substituição aos
protocolados na EPE por ocasião do cadastramento nos Leilões de Energia Nova "A-3" ou
"A-4", de 2021, com exceção de:

I - Despacho de Requerimento de Outorga emitido pela ANEEL;
II - Licença Ambiental cujo prazo de validade tenha expirado;
III - Parecer de Acesso ou documento equivalente definidos no art. 4º, § 3º,

incisos V e VI, da Portaria nº 102, de 2016; e
IV - Quaisquer outros documentos quando solicitados pela EPE.
§ 5º Aos empreendedores que optarem pelo cadastramento nos termos do §

3º, é permitido o cadastramento do empreendimento em Ponto de Conexão distinto
daquele cadastrado nos Leilões de Energia Nova "A-3" ou "A-4", de 2021, observado o
disposto no art. 15, § 2º.

§ 6º Excepcionalmente, para UHEs com potência superior a 50 MW, não se
aplica o disposto no art. 4º, §7º, incisos I e II, da Portaria nº 102, de 2016, devendo os
documentos de que trata o art. 4º, §3º, incisos VII e VIII, da referida Portaria serem
apresentados até às doze horas de 24 de março de 2021.

§ 7º Os parâmetros e preços que formam a parcela do Custo Variável Unitário
- CVU, a Receita Fixa vinculada ao custo do combustível - RFcomb e a Inflexibilidade
Operativa, sob responsabilidade dos empreendedores, deverão ser informados até às doze
horas de 25 de junho de 2021, por meio do AEGE.

§ 8º Excepcionalmente para empreendimentos termelétricos a gás natural,
para os Leilões de Energia Nova "A-5" e "A-6", de 2021, não se aplica o prazo previsto no
art. 4º, § 8º, da Portaria nº 102, de 2016, devendo o parecer resultante do protocolo que
trata o § 2º, emitido pela ANP, ser apresentado junto à EPE até às doze horas do dia 25
de junho de 2021

Art. 4º Não serão habilitados tecnicamente pela EPE os seguintes
empreendimentos de geração:

I - não termelétricos cujo Custo Variável de Unitário - CVU seja superior a zero;
II - termelétricos com CVU diferente de zero, cuja razão entre o valor da

Receita Fixa Vinculada ao Custo do Combustível na Geração Inflexível Anual - Rfcomb0 e
a Energia Associada à Geração Inflexível Anual - E0, definidos no art. 2º, § 2º, da Portaria
nº 42, de 2007, seja superior a R$ XXX,00/MWh;

III - termelétricos com CVU diferente de zero, cujo CVU, calculado nos termos
do art. 5º da Portaria nº 46, de 9 de março de 2007, seja superior a R$ 300,00/MWh
(trezentos Reais por megawatt-hora);

IV - hidrelétricos com capacidade instalada inferior a 1 MW (um megawatt);
V - não hidrelétricos com capacidade instalada inferior a 5 MW (cinco

megawatts);
VI - que não atendam às condições para cadastramento e habilitação técnica

estabelecidas pela Portaria nº 102, de 2016, observadas as demais condicionantes e
exceções dispostas nesta Portaria; e

VII - cujo Barramento Candidato, de que trata o art. 2º, inciso VI, da Portaria
nº 444, de 2016, tenha capacidade remanescente para escoamento de geração inferior à
respectiva potência injetada.

§ 1º Os empreendimentos termelétricos com CVU não nulo poderão competir
sem restrição de limite de inflexibilidade operativa, sendo permitida a apresentação da
declaração de inflexibilidade considerando valores mensais de inflexibilidade sazonal.

§ 2º Observado o disposto do caput, poderá ser habilitado tecnicamente, pela
EPE, o empreendimento de geração de que trata o inciso VI do caput independentemente
de os parâmetros a que se refere o art. 2º, § 4º, inciso I, da Portaria nº 42, de 1º de
março de 2007, serem distintos dos parâmetros de que trata o art. 3º, § 2º, inciso I, da
Portaria nº 42, de 2007.

§ 3º Poderá ser habilitado tecnicamente, pela EPE, empreendimento a gás
natural liquefeito com despacho antecipado de até dois meses, conforme dispõe a
Resolução Normativa nº 843, de 2 de abril de 2019, da Aneel.

§ 4º Os empreendimentos de geração que utilizem como combustível principal
biogás proveniente de aterros sanitários, biodigestores de resíduos vegetais ou animais,
ou de estações de tratamento de esgoto, serão enquadrados como empreendimentos
termelétricos a biomassa.

Art. 5º Para projetos de geração a partir de fonte eólica, além das condições
para Cadastramento e Habilitação Técnica estabelecidas na Portaria nº 102, de 2016, no
caso de importação de aerogeradores, estes deverão ter potência nominal igual ou
superior a 2.500 kW (dois mil e quinhentos quilowatts).

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput implica a
desclassificação dos empreendimentos e a rescisão dos Contratos de Comercialização de
Energia no Ambiente Regulado - CCEARs que tenham sido celebrados em decorrência dos
Leilões de Energia Nova "A-5" e "A-6", de 2021, sujeito o vendedor à fiscalização da Aneel.

Art. 6º Para o cálculo da garantia física de energia de Central Geradora
Hidrelétrica - CGH, de Pequena Central Hidrelétrica - PCH e de Usina Hidrelétrica - UHE
com potência instalada igual ou inferior a 50 MW serão utilizados os parâmetros do
projeto a ser habilitado tecnicamente pela EPE, não se aplicando o disposto:

I - no art. 3º, parágrafo único, da Portaria nº 463, de 3 de dezembro de 2009;
e

II - no art. 4º, § 4º, inciso V, da Portaria nº 102, de 2016.
Parágrafo único. A garantia física de energia de CGH, PCH e de UHE com potência

igual ou inferior a 50 MW já publicada pelo Ministério de Minas e Energia poderá ser revista,
considerando os parâmetros do projeto a ser habilitado tecnicamente pela EPE.

Art. 7º A ampliação de empreendimento existente a gás natural por meio de
fechamento do ciclo térmico, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso IV, somente será
habilitada tecnicamente se o seu CVU, calculado nos termos da Portaria nº 46, de 2007,
for inferior ou igual ao CVU vinculado ao CCEAR da parte existente do empreendimento
termelétrico, calculado nos termos da Portaria nº 42, de 2007, adotando-se como base de
comparação o mês de fevereiro de 2021.

§ 1º A usina constituída pelo empreendimento existente e sua ampliação será
despachada na totalidade da sua capacidade instalada, pelo menor valor entre o CVU de
ciclo aberto e o CVU da ampliação.

§ 2º A parcela da Usina cujo CVU não corresponda àquele do despacho será
remunerada pelo menor valor entre o Preço de Liquidação de Diferenças - PLD e o CVU
associado ao CCEAR da parte não despachada por ordem de mérito.

§ 3º No caso de despacho fora da ordem de mérito, por razões elétricas ou
energéticas, a remuneração será calculada tomando-se o menor valor entre o CVU de
ciclo aberto e o CVU da ampliação.

§ 4º Nos cálculos do Índice de Custo Benefício - ICB e da garantia física de
energia da ampliação será considerado o CVU correspondente ao fator "i" declarado no
AEGE para a ampliação.

§ 5º O início de operação comercial da ampliação, que corresponde ao
fechamento de ciclo, deve respeitar o prazo de início de suprimento de energia elétrica
estabelecido no art. 8º, § 1º.

§ 6º Não se aplica o art. 11, inciso II, aos empreendimentos de que trata o caput.
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